
L-STADO DA BAHIA
1'UKFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SI-CRETARIA MUNICIPAL DE ADM1NISTRACÃO

PORTARIAN°023/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de
Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
Disposto nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 612/2016.

RESOLVE:

1. Conceder, ao servidor, ARIVALDO DA PURIFICAÇÃO, cadastro 3508,
Professor Nível l do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de
Educação - Ensino Fundamental 12 (doze) meses de Licença Prémio, com
base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquénios
1994/1999, 1999/2004, 2004/2009 e 2009/2014, com vigência a partir de 01 de
Março de 2016, devendo o servidor retornar as suas atívidades em 01 de
Março de 2017.
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3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário, 02 de Fevereiro de 2016.

?A1 í̂»wnpaio da Silva
Secretário de'Administração

Licença Prémio



l-STADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 024/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de
Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo ern vista o
Disposto nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 474/2016.

1. Conceder, ao servidor, JOSÉ CARLOS LOPES CHAVES, cadastro 4813,
lotado na Secretaria Municipal de Educação - Administrativos 03 (três) meses
de Licença Prémio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de
2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde ao quinquénio 2006/2011,
com vigência a partir de 01 de Março de 2016, devendo o servidor retornar as
suas atividades em 01 de Junho de 2016.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

\\ IIGabinete do Secretário, 02 de Fevereiro de 2016.

li FrW%yWm/&m&$ftmpa\o da Silva
Secretario de/Adminiaíração

Licença Prémio



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAM0 022/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de
Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
Disposto nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 568/2016.
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RESOLVE:

,

1. Conceder, a servidora, MARIA MARGARIDA DE JESUS SANTOS, cadastro
2113, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação
- ADM FUNDEB, 03 (três) meses de Licença Prémio, com base no Art. 76 da
Lei 601/2001 de 31 de janeiro de 2001.
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2. A licença que se refere o item anterior corresponde ao quinquénio 2006/2011,

com vigência a partir de 11 de Fevereiro de 2016, devendo a servidora retornar
as suas atividades em 11 de Maio de 2016.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Secretário, 02 de Fevereiro de 2016.

paio da Silva
Secretário de Administração

ELUS

Licença Prémio


